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RESOLUÇÃO Nº 025 - CONSU/2006 
 

“HOMOLOGA RESULTADOS DO PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO 
DAS LISTAS TRÍPLICES PARA OS CARGOS DE REITOR E VICE-REITOR – 

GESTÃO 2006/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
   O Conselho Universitário da Universidade Estadual de Montes Claros – 
UNIMONTES, em cumprimento às disposições contidas nas Leis Estaduais nºs 11.517, de 13/07/94 
e 12.154, de 21/05/1996; nos Decretos Estaduais nº 43.586, de 13/09/2003 e 39.820, de 
19/08/98, bem como no Regimento Geral, reunido extraordinariamente em 07/11/2006, por 
seu Presidente em Exercício, Professor SEBASTIÃO JOSÉ VIEIRA FILHO, considerando: 

 
• A conclusão do processo eleitoral de que trata a RESOLUÇÃO Nº 019 – CONSU/2006, de 

05/09/2006; 
• A deliberação unânime do plenário deste Órgão Colegiado Superior. 

 
RESOLVE: 
 
  Art.1º - HOMOLOGAR o Relatório apresentado pela Comissão Eleitoral, constante 
do Ofício nº 037/2006 – C.E., datado de 06/11/2006, bem como os resultados apurados, que são 
os seguintes, apresentados por ordem alfabética dos candidatos eleitos: 
 

LISTA TRÍPLICE PARA REITOR 
  Professora Elza Neves Guimarães – (88 pontos); 
  Professor Paulo César Gonçalves de Almeida – (6.443 pontos); 
  Professora Tânia Marta Maia Fialho – (4.534 pontos). 
 
  LISTA TRÍPLICE PARA VICE-REITOR 
  Professor Francisco Marcos Barros – (2.513 pontos); 
  Professor João dos Reis Canela – (5.824 pontos); 
  Professora Mariléia de Souza – (1.954 pontos). 
 
  Art. 2º - DETERMINAR que os resultados constantes do artigo anterior, bem como 
as demais informações pertinentes, sejam encaminhados ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado de Minas Gerais para os fins de direito.  
   

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua aprovação. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Sala dos Conselhos, aos 07 de novembro de 2006. 

 
 
 

Professor Sebastião José Vieira Filho 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 


